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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 13812022

O MUNICÍPIQ DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA{F
sob o no 76,205.66510001-01, com sede adminishativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lt4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJA{F sob o no 12.144.36510001-79, com sede na Rua Dom Pedro II, no

450, Centro, Cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Cataina, CEP 89900-000, Telefone (49)
3622-1248, e-mail: complasú?aeqlgeste.cpm.br, representada por seu administrador, Sr. Moises Luiz
Boff, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 3101299 SSP/SC, e inscrito no CPF/II4F sob o no

017.039.059-46, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n,' 138/2022,
Cn4USal¿ pruAnn¿ - iO OnnfO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo cados:

04 20 PACOTE

Arroz integral - característisas técnicas: Classe:
longo, fino, tipo I integral. O produto não deve
apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação
ftnal dietética inadequada (empapamento).
Embalagem: deve estar intacta, acondicionada
em pacotes de I Kg, em polietileno, transparente,
atóxico, Validade a vencer de no mínimo 06
(seis) meses a partir da data de entresa.

Fazenda 4,99 99,80

29 250 UND

Fermento qulmico em pó - produto formado de
substâncias químicas que por influência do calor
e/ou umidade produz desprendimento gasoso

capaz de expandir massas elaboradas corn
farinhas, amidos ou féculas, aumentandoJhes o
volume e a porosidade. Contendo no ingrediente
bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e

fosfato monocálcico - embalagem 250 g.

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses
a partir da data de entresa.

Apti 5,14 1.285,00

49 500 UND

Requeijão cremoso tradicional - produto de
primeira qualidade e com sabor, cor e odor
caracterlstico. De textura cremosa, sem adição de
amido. Elaborado com creme de leite
pastewizado e/ou manteiga, leite pasteurizado
desnatado, concentrado proteico de leite,
Acondicionado em embalagens de no máximo
200 g que contenham especifrcados o local de
origem do produto, peso, data de embalagem e

data de vencimento. Produto conseryado sob
refrigeração durante a entrega, Produto sem
glúten. Produto obtido em estabelecimentos oom
registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial
e Sanit¡iria de produtos de origem animal
(SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de
Agricultura e Abastecimento, Ministério da
asricultura.

Frizzo 5,79 2,895,00

51 350 KG
Sal: produto refinado, iodado, com granulação
uniforme e com cristais brancos, com no mínimo
de 98,5%o de cloreto de sódio e com dosaqem de

Garça 1,48 5 18,00

lútirtit
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DE O presente Registro de
Preços terá validade de 06 (seís) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 16 de agosto de
2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especifÌcados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parcel-adamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL,4USULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBIETO: Os produtos/materiais, objeto desta
Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo com as solicitações do
Departamento de Educação e Cultura, da seguinte forma: Os produtos N.Ä,O PERECIVBIS objeto desta
Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações do
Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste Departamento localizado na Rua
Emilio Magno Glatt, no 670, Centro, no Município de Marmeleiro. Os produtos PERECÍVEIS
correspondente aos itens objeto desta Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de
entrega), conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura,
de forma parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do Municfpio de Marmeteiro).
A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, no prazo máximo
de 03 (três) dias, contados do momento do recebimento da Ordem de Compra.Os prazos poderão ser
prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. ENTREGA DOS GÊNEROS
ALIMENTICIOS PERECIVEIS DEVERÃO OCORRER DA SEGUINTE F'ORMA: Os produtos,
objeto desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma na sua
totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados. O cronograma será enviado por e'mail pelo
Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao fornecedor manter o endereço atualizado. De acordo com
as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do campo as entregas deverão ser
realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua Emilio Magno Glatt, no 670,
Centro, no Município de Marmeleiro. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o
fornecedor deverá comunicar a contratante através de justificativa por escrito para aprovação, PARA AS
ESCOLAS MUNICIPAIS:

CONDI DE RECEBIMENTO DQ OBJETO: O recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma: Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da
Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior dade com as especificações

tßlnrdod.loh¡ dlg[¿lpA.E,MOESTE ri.uo¡sr¡couencm
COMERCIAL ' fÆurtzr{¡óso@t7e

Avenida Macali, no 255, Centro - - cEP 85.6 I 5-000

sais de iodo de no mínimo lOmg e máximo de
l5mg de iodo por quilo de acordo com a

Legislação Federal Específica - embalagem em
plástico de polietileno de I Kg. Validade a

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da
data de entrega.

63 L900 KG

Came bovina moída fresca, in natura, não
industrializada, de segunda, com aponervose de
no máximo dez por cento, com certificado de
inspeção estadual ou federal, acondicionada em
embalagem adequada de I a 2 kg, com rótulo
indicando a data de validade e identificação por
escola,

Nova
Itaberaba

14,98 37.791,00

Valor Total Estimado 42.588.80

ENDEREÇO
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, I l6 - Bairro Araucária
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre I - Centro
Escola Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 - Baino Alvorada
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson I 080 Bairro -

Berlatto VivanCMEI Rua 830 - Centro
CMEI Reeina Verônica Muller Passarela IIIBR 257
Escola Rural Municipal Novo Progresso
Escola Rural MuniciÞal Souza Naves

Rua Rígoleto Andrioli, 245, Centro (Depósito da merenda
escolar)

E-mail: llcf¿¡cas(¿majmslejLa;,rgay.þL/_1ic!!¿qa¡¡82.(làrgêrrnç-Lçite.¡rtgw,!|I - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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constantes neste Termo de Referência e na proposta. Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega,
após verificação da qualidade e quantidade do material e subsequente aceitação. No caso de consideradas
insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual
constarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído. A Contratadaficará obrigada atrocar,
a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitaçáo. Prazo de troca: 3 (três) dias úteis. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará
a detentora da Ata inconendo em atraso na enffega e sujeita à aplicação das sanções previstas. Condições
da entrega: os materiais deverão ser enffegues devidamente protegidos e embalados adequadamente
contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento,
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários
para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores
referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em
local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Manter durante toda a execução
da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃOz O recebimento, a
fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da
Nutricionista do Município. A fiscalização de que trata este item não exclni nem reduz a responsabilidade
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas affibuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft.78 e 88 da Lei 8.666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de ouffos atos
iIíCitOS. CL.{USULA QUARTA . DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÅO
ORCAMENT,{RIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(4marnlelgirq.pr.egv.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ÇNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tçtjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancaria de titularidade da Conrratada. CL,{USULA OUINTA - DO GES,TOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões

deteminados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8,666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

MEdidAS CONVENiENtCS, CL,IUSULA SEXTA - DA REWS/4,O DO REGISTRO DE PRECOS: O GEStOT

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro o disponível. CL,{aSULA 9ÉTIMA - Do REAJUSTE DE

a vigência do Registro de

CNPJ: 76.205 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro -
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Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO. CL,4USULA OITAVA . DO CANCELÀMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CL,{USULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos temos da Lei n"
10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33ÿo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de
fomecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7'daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado paru a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas em procedimento adminishativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o Lei no 8.66611.993. 9.9 A
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autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e .da tazoabilidade, 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registuadas no SICAF. CLAUSULA DEÇIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapara a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁASALA
OÉClpt¿, pruAnn¿ - O¿ Wf,¡CanEC,ÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco n"
138/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CL,{ASULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPC,4O: As partes declaram conhecer as norTnas de prevenção à com¡pção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n,o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico fïnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cn4asatl nÉctal rnncntnl - nls nlsposlcÕns ltvlts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o L5 I 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CL,IUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a fratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 17 de fevereiro de2023

DE MARMELEIRO

A,E,M OESTE I At3lnðdodêlorh¡ dlgllôlpor
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A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA
Moises Luiz Boff

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 4 I
Avenida Maoali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,6 I 5-000
E-mail: licilucao@marmclei¡'o.nr,gç:¿.bl/li-r¿iþçso02@)msu0sþi!:a,{¡Lgggþ; - Telofone: (46) 3525-8107 / 8105



66ût

MUNICI PIO DE MARM ELEIRO ß

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA

OBJETO: A de de

ESTADO DO PARAN.{

dos abaixo

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13812022

99,804,99FazendaPACOTE Embalagem: deve estar intacta, acondicionada

em pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente,

atóiico. Validade a vencer de no mínimo 06

da data demeses a

integral caraoterlstioas Classe:técnicas:Anoz
produto devenaointegral. otipo 1longo, fino,

mofo, noclvas,substâncias preparaçãoapresentar
(empapamento)final dietética inadequada

2004

1.285,005,14Apti

e/ou umidade produz desprendimento gasoso

capaz de expandir massas elaboradas com

faiinhas, amidos ou féculas, aumentandolhes o

volume e a porosidade' Contendo no ingrediente

bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e

fosfato monocáloico embalagem 250 g'

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses

depó produtoemFermento
químicassubstâncias influência calordoque por

da data de

UND29 250

2.895,005,'79Fnzzo

primeira qualidade e com sabor

característico. De textura cremosa'

amido. Elaborado com creme de leite

pasteurizado e/ou manteiga, leite pasteurizado

äesnatado, ooncentrado proteico de leite'

Acondicionado em embalagens de no máximo

200 g que contenham especificados o local de

origem ão produto, peso, daùa de embalagem e

¿atã ¿e vetrcimento' Produto conservado sob

refrigeração durante a entrega. Produto sem

glúten. Produto obtido em estabelecimentos com

iegistro na Coordenadoria de Inspeção Industrial

e Sanitária de produtos de origem animal

(SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de

Àgricultura é Abastecimento, Ministério da

, cor e odor
sem adição de

- produto deão cremoso

UND500

518,001,48Garça

uniforme e com cristais brancos, com no

de 98,5o/o de cloreto de sódio e com dosagem de

sais de iodo de no mlnimo 10mg e máximo de

l5mg de iodo por quilo de acordg com a
Legislação Federal Específica - embalagem em

plá-stico de polietileno de 1 Kg' Validade a

u"no", de no mínimo 06 (seis) meses a partir da

data de

, oom granulagão
mínimo

KG51 350

37;791,00Nova
Itaberaba

14,98

moída fresca, in natura'

industrializada, de segunda' com aponervose de

no máximo dez por cento, com cortifïcado de

inspeção estadual ou federal, acondicionada em

.ttibuiug.rn adeq@

Carne bovina

1.900 KG63

I t.) tltrl
l\Y t.{i ltô{ti

\\,,,1.l t¡) i

i iri¡¡ù(,r ¡r i'.

ii)';i!l')i

I ui,l+a{ll.t(+1¡r
lÙJíit¡r,frr

ì iiil{rt ilirl:Y¡i(t¡Ir,ts

CNP

- Telefone: (46) 3525'8 107 / 8 105
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q¡l>.
ESTADO DO PARANÁ,

PRAZO DE EXECU E da assinatura

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 17 de fevereiro de2023.

Marmeleiro, 17 de fevereiro de2023

air Pilati
de Marmeleiro

da ata de registro de Preços até16 de agosto de2023

indicando a data de validade e identificação por

escola.

Valor Total Estimado

CHP¡: 2e.20S.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: licitacaó@r¡anneleiro.¡2-rLeov.br / licitacaoO2@ntamreþigqpr'.gov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 i 8105


